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      CIRCULAR Nº 26 DIR/2014 
 
       Lisboa,  22 de Agosto de 2014 
 
ASSUNTO: DECISÃO DO TRIBUNAL DA FEI 

 

 

Exmos. Senhores, 

 

Pela presente Circular passamos a informar a decisão Final do Tribunal da FEI 

 

PROCESSO: CASE 2013-CM02 

Participante:     Tribunal da Federação Equestre Internacional - FEI 

Participado:     Sr. Pedro Godinho 

Evento:     CEI3* 160 Kms – Barroca d’Alva    

Data:      26 – 29 Setembro 2013 

Cavalo:     Única da Ameira 

Processo: Caso de doping de cavalo  

Deliberação do Tribunal da FEI: Pena de suspensão do cavaleiro por 6 meses, a partir 

de 31 de Julho de 2014 até 30 Janeiro de 2015 

 Multa no valor de CHF 750 e pagamento das custas do 

processo no montante de CHF 750. 

 

 
 

Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 
 
             Joaquim Marçal 

             Vice-Presidente 


